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OFICION.° 308/96-GP 	 Boa Vista, 09 de ag sto 	de l99. 
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Senhor Presidente, 

/. 

Encaminhamos, desta feita, este projeto de ki concebido com o intuito klterar a tabela 

salarial concernente aos cargos de prnviwento em camisso da Lei Comple entar nY 018/96, 

instituidora do Plano de Carpos e Salários dos Servidores do Poder Judiciário e Roraima. 

A altemçto ( motivada pela detecço a posteriori de incongruência no projeto aprovado 

por essa augusta Casfi e, ao depois, sancionado por S. 	o Governador do .Estado. 

Ent contraste com O projeto origi,xi.ii 	 por este Poder, O p1 eto aprovado por 
Vossas 	cereias modificou, contundeutel 	te. os valores dos vel7eiule mtos 	uessos tt 

tabela dos caqos de provimento em coxnissto, 

0 lemMikdo kssn t kodiflcaçflo li. a h itrioiiaçto da itua-tiit eW icaço A íuca 

deste Poder, pois cargos estritamente ligados ao exeucicio da fnço jurisdicioai (o mister deste 

)udki/río), como de assessoria juridica e secretaria de órgâos judican es, tiveram seus 

vencimentos drastica:ette reduzidos em até 27.7%. Cargos ligados à área-meio; cm 

contrapartida, seus veimeimentos avantajados. 

Os cargos de i)iretoria de Departamento, v.g., que, peia sua reievânc' , sempre tiveram 

veuciweutos iguais aos de Assessoría Juridica e de Secretários de Tribunal p:0  e de Câmara 

Única, agora estao percebc ido 46,15% a mais que estes cargos de área-fim. 

Assessoria Jurídica e Secretaria de ÓrgIo JuZlicante exsurgem como dos mais 

imprescindiveis ao exercício da fimçio jurisdicional na segunda instância. Senâ vejamos. 

Ex.m° Sr. Deputado 

ALMIR MORÀES SÃ 

IvlJ). Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Roraima 	 / 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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ç4çD 	 DE w DE 	tt 	DE 1.9 

Altera a Lei Cümpieinei 
05.07.965  que insíiluiu o Plano 
dos SerMores do Poder Ju 
providEncias 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faço 

aprovou e eu sanciono a seunte lei: 

n 018, de 
Cargos e Salários 
Irio, e dá .mlras 

que a Assemb1éia 

Fica incorporada à Lei Complementar a° 018, de 05 de julho de [.996, instituidora do 

Plano de Cargos e Sal/irios dos Servidore do Poder Judiciário do Estado de Roraima, a tabela, 
o 

w anexo, que fixa os veiicimentos e quantitativos dos cargos de 1)roviin4to eia. coruissâo, cru 

subsfituiço à tabela anterior. 

Art. 2.°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaço. 

Art. 3. Revogam-se as disposiçes em cQntrário. 

Palúcio Senador Hélio Campos, Roraima, 	de 
	

1.996. 

Governador do Estado de Roraima 
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ES ADO DE HORAIMA 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Incumbe ao Assessor Juridico realizar pesquisas, exercitar prelirnin 

l6gico-juridico, redigindo peças processuais, decisórias ou ordinatória 

submetidas à apreciaç10 do Desembargador de cujo gabinete estiver li 

outrossiw, de oulras atividades, como a coufecçfto de projetos de lei., parecer 

O Secretário de Órgo Judicante (Cainara Única ou Tiibunai 

desincumbe-se da tramitaçfto dos feitos junto ao Tribunal de Justiça, 

recursal ou originária. Neste sentido, quer seja de oficio, quer seta de oi 

processos até sua ultii).iaçâo, i.e., que se encerro a prestaçojurisdieional. 

Entendemos que a causa deste mal-entendido residiu na deaatenç 

Judiciário possui suas peculiaridades, diversas do Poder Legislativo. Enqu 

fuuçflo legíferante, o Judiciário, corno sobredito, desempenha a fianção juri 

aplicando a lei a casos eoncrtos. 

Se para o augusto Poder Legislativo é, verbi gratia, satisfatório qu 

área juridica (árearfiw, no Judiciário) perceba menos que um de área n10-ju 

Judiciário), o mesmo se afigura fiagruuternente contraditório no contextc 

presiduiios. 

Reputamos lidirno que, na dinâmica do sistema de ¶eios 

MONTESQUIFU, Legislativo, Executivo e Judiciário estabeleçani, juntos, l 

seus gastos com servidores, na confecçao orçamentária. Eutrementes fixad 

ao Poder Judiciário, individualinerte, distribuir sua verba, fixando os zgalário 

Paro essa distribuiçtlo sEIo adotados pnritnctros inírinsecos. Cuid 

adininistrativo-fmanceira preconizada nas Cartas Magna (art. 99) e Estadual 

i)e outra banda, os salários previstos na Lei vigente, batxo mi 

suscitam também preoeupaçâo de cunho social, notad7unente quando se 

custo de vida dominante nesta Unidade da Federaçilo. 

Por tai.s razies, na certeza de havermos demonstrado a inndequaçflo 

em cowento, é que trazemos .a Vossas Exceiência este novel projeto. 

raoioctnio 

que, após, serao 

ido. Encarrega-se, 

juridicos, etc. 

Ieno, à sua vez, 

sua competência 

m, impulsiona os 

ao fato de que o 

a ALE exerce a 

icíonal, em suma, 

um cargo ligado à 

iica (árca-nicio, no 

do Poder que ora 

contrapesos" de 

mites máximos para 

estes lindes, cabe 

de seus servidores. 

da flutoN()Juia 

69). 

grande maioria, 

idera o elevado 

aspecto da lei 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Esta tabela foi fonnulada tendo como norte a proposta que estava 

origiiial encatuinlutdo pelo Judiciário que, de forma alguma., onera excess 
Públicos, n10 obstaculizando,  aprovação e posterior sançâo. 

Há que se registrar, ainda, que o quantitativo de cargos comissi. 

Complementar atual, permanece inalterado. 

F'ram as cousideiaçSes que tinhamos a declinar, fundados na bani 

sempre devem nortear as ielaçSes entre Executivo, Legislativo e Judiciário. 

no projeto 

os Cofres 

previsto na Lei 

e autoncnnia que 

Rafficando protestos de elevados apreço e estima, subscrevemo-nos. 

Cordiahnente, 	/ 

Des. CARLOS HENR1QU i RODJUGUES 

- Presidente - 	 / 

03- 
PALÁCIO DA JUSTIÇA 
Praça do Centro Cívico, sln.° - Centro 
Fone; (09) 623-2777f6232746 Fax: (095) 623-1095 
CEP 69301 -440 - Boa Vista - RR 

JFA - 0050 



m 

ESTADO DE RORAIMA 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

ANEXO ÚNICO 

_ 

4.000,00 MAS- F)i,'tor. (ci-d OJ 4.000_0() 
40 1  

TJIDAS Assessor Juridico - 	10 3.800,00 38.000,00 
402  

IJ/DAS- Chefe,  de Gabinete - 07 2.620,00 18,340,00 
403 de Desembargador  

i jÍDAS-. Chefe de Gabinete 01 3.040,00 3.040,00 
404 ila Presiduda 

TJÍDAS- Chefe de Gabinete 01 2.620,00 2.620,0() 
405 dnVice-Presidncia  

Ti/DAS- Chefe de Gabinete 01 2.620,00 2.620,00 
406 da (urregedoria 

TJJDAS- i)irclor de 02 3.800,00 7600,0() 
407  

TJ/DAS.- Sccretrk, do 01 3.800,00 3.800,00 
408 'frbwial Pleno  

TJ/DAS- Screhio (ia 01 3.800,00 3.800,00 
409 Crnara Ünica 

i'JIDAS.. Secretária do 01 3.000,00 3.000,00 
410 Controle interno 

Secre(ário de 10 1.500,00 15.000,00 

TJIDAS Chefe de Dii4so 04 2.500,00 10.000,00 
42  

Ti/DAS- Assessor de 01 2.500,00 2.500,0() 
413 Comunica ço Social 

1'JíDAS- i)igilador de 10 ,830,00 8.300,00 
414 - Gabinete  

Ti/DAS- 	Agente de 07 	 820,00 5.740,00 
415 	Segurança/Motorista  
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